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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
^raça do "Roétirlo. OS - iFone ( 0 3 / ; 691'3666 

C & P 36570 - "Vlçoéa " Tflinaé Geralé 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2887/92 

Suplementa orçamento vigente. 

O povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. |2 - Fica o PreFeito Municipal autorizado a suplementar as 

dotações abaixo do orçamento vigente no valor de Cr$l.954-066.866,61 

(hym bilhão novecentos e cinqüenta e quantro milhões sessenta e seis 

mil òitocentos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e um centavos) 

01.01-01. - CORPO LEGISLATIVO 

01010012.200 - Mnautençao das atividades do Corpo Legislativo 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal c i v i l 131.588.748,40 

02.01.01. GABINETE DO PREFEITO 

03070202.207 - Manutenção das atividades Jo Gabinete 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal c i v i l 38.460.278,90 

0 2 . 0 2 . 0 1 . GABINETE DA SECRETARIA GERAL 

03070272.213 - Manutenção do Gabinete 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal c i v i l 125-672-747,03 

3132 - Outros sorviçso e encargos 30.000.000,00 

02.03.04. DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

03070272.22S - Manucciû ü̂u do Departamento 

3110 - Pessoal 

3111 ^ Pessoal C i v i l 1.403.917,12 

0240:}.06. DEPARTAMENTO OE CADASTRO E TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS 

0.3070212.230 - Manutenção do departamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
"Praça do "RoérMo. OS-T-one {031) 691-3666 

C & P 36570 - Diçoéa - T^/niid Geralé 

GABINETE DO PREFEITO 

3111 - Pessoal c i v i l 11.473-837,30 

0 2 . 0 5 . 0 1 . GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

08070212.241 - Manutenção do Gabinete 

tl 31 10 - Pessoa I 

! 3111 - Pessoal c i v i l 101.820.933,33 

02105.02. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

j 08431974.253 - Ensino .Médio 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal civil 91.583.857,91 

3113 - Obrigações Patronais 10.000.000,00 

08421874.247 - Manutenção Setor Erradicação' Ana IFabetismo 

31IO - Pessoa I 

31M - Pessoal civil 22.179.794,82 

084202I2.246 - Manutenção do Departamento 

3110 - PessoaI 

3111 - Pessoal civil 199-274.362,79 

02.05.05. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E LAZER 

08482472.264 - Manutenção do Departamento 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal civil 2.798.072,49 

02.05.04. DEPARTAMENTO DE PRÉ-ESCOLAR 

08411852.260 - Manutenção Setor 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal civil 53-505-886,37 

02.06.01. GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS 

10580212.266 - Manutenção Gabinete da Secretaria 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal civil 11.240.935,49 

02.06.02. DEPARTAMENTO DE OBRAS 

10580212.270 - Manutenção do Departa.-.iento 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal civil 225-938.621,53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
<Praça do "RaJtlrlo. OS - Fone (03/; èQl-3666 

I C&P 36570 . Dlçoéa - T^/md GeraU 
I 

j GABINETE DO PREFEITO • 
I 

I 3120 - Material de consumo 100.000.000,00 

10605754-271 - Manutenção do setor Ruas e Avenidas 

j 3110 - Pessoal 

j 3111 - Pessoal c i v i l 87-623.034,74 

I 02.06.03. DEPARTAMENTO DE LIMPEZA 

IO6O3252.272 - Manutenção do Departamento 
i 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal civil 398.978.049.35 

I 02.06.04. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

j 10603262.273 - Manutenção do Departamento 

I 3110 - Pessoal 

j 3111 - Pessoal civil 64.060.528,69 

3132 - Outros serviços e encargos ( Iluminação Pública).... 

70.000.000,00 

02.06.05. DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E TRANSPORTE 

i 16885344.276 - Manutenção setor estradas 

[ 3110 - Pessoal 3111 - Pessoal civil 77-895-397,49 

02.07.01- GABINETE SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 

I5SIO212.27S - Manutenção do gabinete da Secretaria de Saúde Ação 

Soe i a I 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal c i v i l 3.185-502,92 

311I - Pessoal c i v i l menores 5-482.962,87 

02.07.02. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

13754282.285 - Manutenção do Departamento 

3110 - Pessoal 

3111 - Pessoal c i v i l 89.899-397,07 

Art. 22 - Para cobertura do disposto no artigo |2 desta Lei, 

será utilizado o excesso de arrecadação conforme cálculo anxo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
'Praça do "Roétirlo. 0 5 - f-one ( 0 3 / j ^9^-3666 

CG"P 36570 - Dlçoéa - T^iMd Geralé 

GABINETE DO PREFEITO 

A r t . 3 - - Revogodds as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o , e s t a Le i en

t r a r á em v i g o r na d a t a de sua p u b l i c a ç ã o r e t r o a g i n d o seus e F e i t o s 

a 2 6 / 1 0 / 9 2 . 

V i ç o s a , 15 de dezembro de 1992. 

»y^n-bêíi r *>ChequV< 

P r e F e i t o Mun ic i p a l 

( Aprovado em reunião da Cãmara, no día 11/12/92) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
'Praça do 'KoMrlo. OS - fcne {031) SÇl-3666 

C&P 36SfO ' n>lfMa - ntUnaé Gtralé 

GABINETE DO PREFEITO 

CALCULO 

Arrecadação a té outubro 1991 -

Arrecadação a té outubro 1992 -

Arrecadação Novembro/dezembro - 1991 

828.279.537,09 

8.913.530.^^8.39 

377.614". 306,96 

8.913-530.238,39 

828.279.537,09 

100 = 1076,1556 

1076,1536 - 10056 = 976,1556 

377.614.306,90 X 976,1556 

Menos - Crédito aberto 

4.063.161.774,71 

2.109.094-908.10 

SALDO I.954.066.866,61 




		2012-10-01T10:42:25-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:43:28-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




